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AVISO – CONSULTA PÚBLICA Nº 3/2019. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, 

de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 41 do Anexo I do Decreto no 5.731, de 20 

de março de 2006, e 36 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no Anexo 17 da Convenção da 

Aviação Civil Internacional, promulgada pelo Decreto nº 21.713, de 27 de agosto de 1946, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.036295/2019-13, 

 

RESOLVE: 

 

Submeter à consulta pública a versão pública da proposta de Diretriz de Segurança da Aviação 

Civil contra Atos de Interferência Ilícita nº 03-2019, Revisão A (DAVSEC nº 03-2019A), que estabelece 

parâmetros quantitativos e procedimentais para realização da inspeção de segurança randômica em 

agentes públicos nos aeródromos civis públicos brasileiros, para os fins do disposto na Resolução Nº 

515, de 8 de maio de 2019. O texto proposto poderá ser acessado no sítio desta Agência na rede mundial 

de computadores – endereço: https://www.anac.gov.br/participacao-social/audiencias-e-consultas-

publicas. 

 

As contribuições deverão ser encaminhadas à Agência por meio de formulário eletrônico próprio 

disponível no sítio acima indicado até 26 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA 
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